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	ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
	

	
	PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
	

	
	PALÁCIO RIO BRANCO
	

	
	
	



Projeto de Lei N.º086/2019.

Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento vigente, no valor de R$ 6.032.000,00.
Art. 1º  Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento vigente no valor de R$ 6.032.000,00, com a classificação abaixo descrita, códigos:
04.01 – Procuradoria Geral do Município.
0406102512.887 – Pagamento de títulos, RPV, Precatórios.
33909100 – Sentenças Judiciais (60).
Fonte de Recuso: 0001 Livre.
VALOR: ............................................................................................. R$ 1.485.514,55

05.05 – Gestão de Pessoal.
04122052352.881 – Folha de Pagamento.
31900800 – Outros Benefícios Assistenciais do Servidor (80).
Fonte de Recuso: 0001 Livre.
VALOR: ............................................................................................. R$    340.000,00

31901300 – Obrigações Patronais (82).
Fonte de Recuso: 0001 Livre.
VALOR: ............................................................................................. R$      55.000,00

33904900 – Auxílio Transporte (85).
Fonte de Recuso: 0001 Livre.
VALOR: ............................................................................................. R$      20.000,00

06.01 – Secretaria Municipal de Fazenda.
0412303102.884 – Manutenção da Secretaria de Fazenda.
33903900 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica (98).
Fonte de Recuso: 0001 Livre.
VALOR: ............................................................................................. R$      43.909,79

33904000 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação (4209).
Fonte de Recuso: 0001 Livre.
VALOR: ............................................................................................. R$      32.575,66

07.03 – Fundo Municipal de Saúde.
1030115206.148 – Prover e Assegurar a Assistência Básica de Saúde no Atendimento ao Cidadão.
31901100 – Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil (4007).
Fonte de Recuso: 4500 CUSTEIO Atenção Básica.
VALOR: ............................................................................................. R$    300.000,00

33903000 – Material de Consumo (4012).
Fonte de Recuso: 4500 CUSTEIO Atenção Básica.
VALOR: ............................................................................................. R$    300.000,00

33903900 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica (4014).
Fonte de Recuso: 4500 CUSTEIO Atenção Básica.
VALOR: ............................................................................................. R$    600.000,00

1030115446.172 – Acompanhar e Fiscalizar o Serviço Prestado aos Usuários ao Serviço.

33903900 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica (164).
Fonte de Recuso: 0040 ASPS.
VALOR: ............................................................................................. R$ 2.500.000,00

1030215246.152 – Acompanhar e Fiscalizar o Serviço Prestado aos Usuários do Serviço.

33903900 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica (4581).
Fonte de Recuso: 0040 ASPS.
VALOR: ............................................................................................. R$    100.000,00

1030415296.157 – Fiscalização de Vigilância Sanitária.
33901400 – Diárias Civil (4087).
Fonte de Recuso: 4502 CUSTEIO Vigilância em Saúde.
VALOR: ............................................................................................. R$      10.000,00

33903300 – Passagens e Despesas com Locomoção (4089).
Fonte de Recuso: 4502 CUSTEIO Vigilância em Saúde.
VALOR: ............................................................................................. R$        5.000,00

1030215236.151 – Implementar os Serviços Especializados Existentes na Secretaria Municipal de Saúde.
33901400 – Diárias Civil (4046).
Fonte de Recuso: 4501 CUSTEIO Atenção de Media e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar.
VALOR: ............................................................................................. R$      20.000,00

33909300 – Indenizações e Restituições (4347).
Fonte de Recuso: 4501 CUSTEIO Atenção de Media e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar.
VALOR: ............................................................................................. R$      20.000,00

1030115416.169 – Melhoria do Acesso e Qualidade da Atenção Básica.
33904000 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação (4201).
Fonte de Recuso: 0040 ASPS

VALOR: ............................................................................................. R$    160.000,00

33903900 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica (153).
Fonte de Recuso: 0040 ASPS.
VALOR: ............................................................................................. R$      40.000,00

Art. 2º  Servirá de recurso para atendimento das despesas de que trata o artigo anterior as reduções das seguintes dotações:

05.05 – Gestão de Pessoal.
04122052352.881 – Folha de Pagamento.
31911300 – Obrigações Patronais (3629).
Fonte de Recuso: 0001 Livre.
VALOR: ............................................................................................. R$    415.000,00

06.01 – Secretaria Municipal de Fazenda.
0412303102.884 – Manutenção da Secretaria de Fazenda.
33901400 – Diárias Civil (93).
Fonte de Recuso: 0001 Livre.
VALOR: ............................................................................................. R$        8.000,00

33903300 – Passagens e Despesas com Locomoção (95).
Fonte de Recuso: 0001 Livre.
VALOR: ............................................................................................. R$        7.000,00

33903500 – Serviços de Consultoria (96).
Fonte de Recuso: 0001 Livre.
VALOR: ............................................................................................. R$        2.000,00

33903600 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física (97).
Fonte de Recuso: 0001 Livre.
VALOR: ............................................................................................. R$        1.000,00

44905200 – Equipamentos e Material Permanente (101).
Fonte de Recuso: 0001 Livre.
VALOR: ............................................................................................... R$    10.000,00

07.03 – Fundo Municipal de Saúde.
1012815496.177 – Melhoria do Acesso e Qualidade da Atenção Básica.
31911300 – Obrigações Patronais (3641).
Fonte de Recuso: 0040 ASPS.
VALOR: ............................................................................................. R$ 2.650.000,00

33904600 – Auxílio Alimentação (4005).
Fonte de Recuso: 0040 ASPS.
VALOR: ............................................................................................. R$    150.000,00

1030415296.157 – Fiscalização de Vigilância Sanitária.
31901100 – Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil (4086).
Fonte de Recuso: 4502 CUSTEIO Vigilância em Saúde.
VALOR: ............................................................................................. R$      15.000,00

1030215236.151 – Implementar os Serviços Especializados Existentes na Secretaria Municipal de Saúde.
33903900 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica (4050).
Fonte de Recuso: 4501 CUSTEIO Atenção de Media e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar.
VALOR: ............................................................................................. R$      40.000,00

21.01 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico.
2060821048.078 – Desenvolvimento Tecnológico Agropecuário – CAM.
33903000 – Material de Consumo (413).
Fonte de Recuso: 0001 Livre.
VALOR: ............................................................................................. R$      20.000,00

44905100 – Obras e Instalações (419).
Fonte de Recuso: 0001 Livre.
VALOR: ............................................................................................. R$      10.000,00

44905200 – Equipamentos e Material Permanente (420).
Fonte de Recuso: 0001 Livre.
VALOR: ............................................................................................. R$      11.400,00

2060821048.079 – Diversificação da Agricultura Familiar.
33903000 – Material de Consumo (421).
Fonte de Recuso: 0001 Livre.
VALOR: ............................................................................................. R$      30.000,00

44905100 – Obras e Instalações (422).
Fonte de Recuso: 0001 Livre.
VALOR: ............................................................................................. R$      14.000,00

44905200 – Equipamentos e Material Permanente (423).
Fonte de Recuso: 0001 Livre.
VALOR: ............................................................................................. R$      41.000,00

2266121028.076 – Melhoria dos Serviços e Ambiente de Negócios.
33903000 – Material de Consumo (424).
Fonte de Recuso: 0001 Livre.
VALOR: ............................................................................................. R$        7.000,00

33903900 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica (425).
Fonte de Recuso: 0001 Livre.
VALOR: ............................................................................................. R$      10.000,00

44905200 – Equipamentos e Material Permanente (427).
Fonte de Recuso: 0001 Livre.
VALOR: ............................................................................................. R$        7.600,00

2269121008.071 – Manutenção da SEMUDE - Gabinete e Setores de Administração.
33901400 – Diárias Civil (428).
Fonte de Recuso: 0001 Livre.
VALOR: ............................................................................................. R$      20.000,00

33903000 – Material de Consumo (429).
Fonte de Recuso: 0001 Livre.
VALOR: ............................................................................................. R$    150.000,00

33903300 – Passagens e Despesas com Locomoção (430).
Fonte de Recuso: 0001 Livre.
VALOR: ............................................................................................. R$      18.000,00

33903900 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica (433).
Fonte de Recuso: 0001 Livre.
VALOR: ............................................................................................. R$      34.000,00 

44905100 – Obras e Instalações (436).
Fonte de Recuso: 0001 Livre.
VALOR: ............................................................................................. R$      80.000,00

44905200 – Equipamentos e Material Permanente (437).
Fonte de Recuso: 0001 Livre.
VALOR: ............................................................................................. R$      20.000,00

2369421067.026 – Desenvolvimento do Agronegócio no Município.
44905100 – Obras e Instalações (481).
Fonte de Recuso: 0001 Livre.
VALOR: ............................................................................................. R$    136.000,00

22.01 – Secretaria Municipal de Segurança, Trânsito, Transporte e Mobilidade Urbana.
0618122048.085 – Modernização e Manutenção das Ações da ROMU.
44905200 – Equipamentos e Material Permanente (501).
Fonte de Recuso: 0001 Livre.
VALOR: ............................................................................................. R$      30.000,00

0618322018.082 – Modernização e Manutenção da Secretaria de Segurança, Trânsito, Transporte e Mobilidade Urbana. Disponibilização de Programas de Educação e Capacitação Técnica.

33904700 – Obrigações Tributárias e Contributivas (509).
Fonte de Recuso: 0001 Livre.
VALOR: ............................................................................................. R$        5.000,00

44905200 – Equipamentos e Material Permanente (511).
Fonte de Recuso: 0001 Livre.
VALOR: ............................................................................................. R$      30.000,00

0618322038.084 – Trânsito Seguro.
44905200 – Equipamentos e Material Permanente (516).
Fonte de Recuso: 0001 Livre.
VALOR: ............................................................................................. R$      40.000,00

1545122007.021 – Via Legal.
33903900 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica (518).
Fonte de Recuso: 0001 Livre.
VALOR: ............................................................................................. R$      40.000,00

1545122007.022 – Projeto Boa Praça.
33903900 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica (519).
Fonte de Recuso: 0001 Livre.
VALOR: ............................................................................................. R$      30.000,00

1545322028.083 – Parada Legal e Acessível.
33903900 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica (520).
Fonte de Recuso: 0001 Livre.
VALOR: ............................................................................................. R$    100.000,00

23.01 – Secretaria Municipal de Esporte, Cultura e Lazer.
1339223004.114 – Garantir Espaços Culturais e de Lazer a População.
33903600 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física (526).
Fonte de Recuso: 0001 Livre.
VALOR: ............................................................................................. R$      11.000,00

33904000 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação (4173).
Fonte de Recuso: 0001 Livre.
VALOR: ............................................................................................. R$      10.000,00

33904700 – Obrigações Tributárias e Contributivas (528).
Fonte de Recuso: 0001 Livre.
VALOR: ............................................................................................. R$        5.000,00

44905100 – Obras e Instalações (530).
Fonte de Recuso: 0001 Livre.
VALOR: ............................................................................................. R$      10.000,00

44905200 – Equipamentos e Material Permanente (531).
Fonte de Recuso: 0001 Livre.
VALOR: ............................................................................................. R$      70.000,00

2781223014.115 – Manutenção da Estrutura Administrativa da SMELC.
33903100 – Premiações Culturais, Artísticas, Desportivas e Outras (534).
Fonte de Recuso: 0001 Livre.
VALOR: ............................................................................................. R$      40.000,00

33903600 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física (536).
Fonte de Recuso: 0001 Livre.
VALOR: ............................................................................................. R$    130.000,00

33903900 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica (537).
Fonte de Recuso: 0001 Livre.
VALOR: ............................................................................................. R$      47.000,00

33904000 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação (4175).
Fonte de Recuso: 0001 Livre.
VALOR: ............................................................................................. R$      10.000,00

2781223024.116 – Desenvolver ações Esportivas, Lazer e Educacional. Implantação de Incentivos a Eventos e Atividades Artísticos e Culturais da Cultura Gaúcha.

33903000 – Material de Consumo (540).
Fonte de Recuso: 0001 Livre.
VALOR: ............................................................................................. R$      80.000,00

33903600 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física (541).
Fonte de Recuso: 0001 Livre.
VALOR: ............................................................................................. R$      33.000,00

33903900 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica (542).
Fonte de Recuso: 0001 Livre.
VALOR: ............................................................................................. R$    200.000,00

33904700 – Obrigações Tributárias e Contributivas (543).
Fonte de Recuso: 0001 Livre.
VALOR: ............................................................................................. R$        4.000,00

Aporte financeiro vinculado ao CUSTEIO Atenção Básica (4500), repassado a conta n.º 624063-5, Agência 2844 - Caixa Econômica Federal, no:

VALOR: ............................................................................................. R$ 1.200.000,00
Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, em 6 de setembro de 2019.

Ronnie Peterson Colpo Mello,

Prefeito Municipal.
Justificativa
Encaminho à apreciação desse egrégio Poder Legislativo o incluso Projeto de Lei n.º 086/2019 que “Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento vigente, no valor de R$ 6.032.000,00”.
A presente abertura de crédito adicional suplementar visa alocar recursos em rubricas:

a) da Procuradoria Geral do Município, na Funcional de Pagamento de Títulos RPV e Precatórios, na Categoria Econômica de Sentenças Judiciais (60), Fonte de Recurso 0001 Livre, valor para empenhar precatórios;
b) da Gestão de Pessoal, na Funcional da Folha de Pagamento, nas Categorias Econômicas de: Outros Benefícios Assistenciais do Servidor (80); Obrigações Patronais (82); e, de Auxílio Transporte (85), Fonte de Recurso 0001 Livre, para pagamento de encargos da folha de pagamento;

c) da Secretaria Municipal de Fazenda, na Funcional de Manutenção da Secretaria de Fazenda, nas Categorias Econômicas de: Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica (98) e Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação (4209), Fonte de Recurso 0001 Livre, destinados, respectivamente, para pagamento de serviços técnicos profissionais e para locação de software;
d) do Fundo Municipal de Saúde:
d.1) na Funcional de Prover e Assegurar a Assistência Básica de Saúde no Atendimento ao Cidadão, nas Categorias Econômicas de: Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil (4007); de Material de Consumo (4012); e, de Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica (4014), Fonte de Recurso 4500 Custeio Atenção Básica, por aporte financeiro de emenda parlamentar de incremento temporário ao custeio dos serviços de atenção básica em saúde;
d.2) na Funcional de Acompanhar e Fiscalizar o Serviço Prestado ao Usuários do Serviço, nas Categorias Econômicas de: Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica (164) e (4581), Fonte de Recurso 0040 ASPS, destinados, respectivamente, ao repasse ao Pronto Socorro e Cardiologia e Serviços de Hemodiálise;
d.3) na Funcional de Fiscalização de Vigilância Sanitária, nas Categorias Econômicas de: Diárias Civil (4087); e, de Passagens e Despesas com Locomoção (4089), Fonte de Recurso 4502 Custeio Vigilância em Saúde, para despesas com diárias e passagens da Vigilância em Saúde;
d.4) na Funcional de Implementar os Serviços Especializados Existentes na Secretaria Municipal de Saúde, nas Categorias Econômica de: Diárias Civil (4046); e, Indenizações e Restituições (4347), Fonte de Recurso 4501 Custeio Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar, para despesas com diárias e ressarcimentos do TFD (Tratamento Fora do Domicílio); e
d.5) na Funcional de Melhoria do Acesso e Qualidade da Atenção Básica, nas Categorias Econômicas de: Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação (4201); e, Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica (153), Fonte de Recurso 0040 ASPS, destinados, respectivamente, para locação de sistema à saúde e do Convênio firmado entre o Município e o GTAE (Grupo de Trabalho Amor Especial).
Servirá de recurso para atendimento das despesas previstas neste projeto o remanejo de verba de recurso de Recursos Livres; das Ações e Serviços Públicos de Saúde – ASPS; de Custeio da Vigilância em Saúde; de Custeio de Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar; e, do aporte financeiro vinculado ao CUSTEIO da Atenção Básica (4500), repassado a conta n.º 624063-5, Agência 2844 - Caixa Econômica Federal.

Seguem, em anexo, as Atas do Conselho Municipal de Saúde de números 217 e 218 e comprovantes para melhor análise.

Confiante na compreensão de Vossa Excelência e demais pares, e, por se tratar de recursos de aplicação imediata, solicito seja o projeto apreciado em regime de urgência urgentíssima, nos termos do artigo 82, da Lei Orgânica do Município, concomitante com o artigo 121 do Regimento Interno dessa Casa, renovando protestos de distinta consideração e apreço.

Atenciosamente,
Ronnie Peterson Colpo Mello,
Prefeito Municipal.
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